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Relatório do Processo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL FUNDAO

Filtros aplicados ao relatï¿½rio

Número do processo: 0000321/2024

Número do processo:

Requerente:

Endereço:

Telefone:

CPF do requerente:

Protocolado em:

0000321/2024

246 - JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI

Município:

21/06/2024 16:42

E-mail:

Complemento:

Bairro:

Número único: 8R6.U55.L58-87

Súmula: REQUER O ENCAMINHAMENTO DO PROJETO DE LEI Nº 35/2024 À PROCURADORIA GERAL DESTA CASA LEGISLATIVA, PARA NOVA
MANIFESTAÇÃO ACERCA DA ACEITAÇÃO DA MATÉRIA.

Beneficiário: CPF do beneficiário:246 - JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI

Procedência: Interna Prioridade: Normal

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Relatório do Processo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL FUNDAO

Andamentos

Seq. Organograma Enviado por Enviado em Recebido por Recebido em Trans.

1 GABINETE DA PRESIDÊNCIA luana02cmf 21/06/24 16:45 paulinhocole Não19/07/24 14:00

2 SETOR LEGISLATIVO paulinhocole 19/07/24 14:33 Batistin Não19/07/24 16:37
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Relatório do Processo

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL FUNDAO

Pareceres

Seq. ResultadoParecer emParecer por Local Conclusivo

1 21/06/24 16:45luana02cmf

Ao Gabinete da Presidência,

para adotar as medidas que julgar cabíveis.

Parecer:

SETOR DE RECEPÇÃO E PROTOCOLO Não

2 19/07/24 14:33paulinhocole

Ao Setor Legislativo,

Trata-se de requerimento de encaminhamento do Projeto de Lei nº35/2024 à Procuradoria Geral desta casa de Leis para análise e manifestação
acerca da admissibilidade da matéria.

Em seu ofício destacou: ¿Tal solicitação se justifica pelo fato de que, este Parlamentar, ao longo de seu mandato, protocolizou nesta Casa o
total de 07 (sete) projetos cujo tema se relaciona com denominação de logradouro público, conforme relatório anexo. Em todos eles, os
documentos juntados e a detalhada biografia da pessoa a ser homenageada foram considerados suficientes para a douta Procuradora, motivo
pelo qual todos eles obtiveram parecer pela admissibilidade (Projetos de Lei nº 43, 57, 63/2023 e 18/2024, conforme pareceres anexos¿.

Analisando o referido projeto e sua tramitação, verifico que consta parecer jurídico da Procuradora Legislativa opinando pela inadmissibilidade,
entretanto, vejo a necessidade de uma maior análise da matéria apresentada pelo vereador Janderson Luiz Soares Paltrinieri, diante dos
argumentos trazidos no OF.GV-CMF nº102/2024.

Dessa forma, por ainda haver dúvidas quanto a admissibilidade, AUTORIZO e DETERMINO o encaminhamento do Projeto nº35/2024 à
Procuradoria Geral para parecer jurídico quanto a Admissibilidade da matéria proposta, haja vista a autorização legal prevista nos art. 13, II, IV,
IX e X da Lei Municipal nº 699/2010.
Cumpra-se.

Parecer:

GABINETE DA PRESIDÊNCIA Não
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Parecer 1: Of. GV-CMF n 102-24 - Ao Presidente - Requer manifestao da Procuradoria Geral sobre
Inadmissibilidade PL 35-24 - Janderson.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro – Fundão – Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428 – www.camarafundao.es.gov.br 

 
Of. GV-CMF nº 102/2024. 

 
 

Fundão/ES, 21 de junho de 2024. 
 

 

Ao Exmº. Sr. Meneguelli 

PAULO ROBERTO COLE 

Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Venho, respeitosamente, no uso regular de minhas prerrogativas legais e regimentais, 

requerer a V. Exa. o encaminhamento do Projeto de Lei nº 35/2024 à 

Procuradoria Geral desta Casa Legislativa, para nova manifestação acerca da aceitação 

da matéria. 

 

O referido projeto trata de redenominação de logradouro público, para conferir 

homenagem a falecida professora de carreira do município – Srª Gilza Gustavo 

Wagmaker. 

 

Tal solicitação se justifica pelo fato de que, este Parlamentar, ao longo de seu 

mandato, protocolizou nesta Casa o total de 07 (sete) projetos cujo tema se relaciona 

com denominação de logradouro público, conforme relatório anexo. 

 

Em todos eles, os documentos juntados e a detalhada biografia da pessoa a ser 

homenageada foram considerados suficientes para a douta Procuradora, 

motivo pelo qual todos eles obtiveram parecer pela admissibilidade (Projetos de Lei 

nº 43, 57, 63/2023 e 18/2024, conforme pareceres anexos. 

 

Estranhamente, no Projeto de Lei nº 28/2024, protocolizado na mesma forma dos 

demais supracitados, a douta Procuradora menciona que: 

 

Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento 
Interno desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não 
vislumbramos qualquer afronta ao art. 132 no Projeto de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro – Fundão – Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428 – www.camarafundao.es.gov.br 

Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei 
Orgânica do Município, que trata da competência da Câmara, 
correta, portanto, legal.  

(grifo meu) 
 

Porém, 

 

Obsta destacar, com a devida Ressalva a Nobre Comissão 
de Justiça e Redação, que os Nobres Vereadores desta Casa 
estão deixando de juntar a detalhada biografia da pessoa 
a ser homenageada, acompanhada da relação dos 
trabalhos e serviços prestados, bem como os registros e 
relatos históricos das datas e acontecimentos, que 
conforme disposto no Art. 146 -B do regimento Interno desta 
Casa deverá vir anexado ao projeto de denominação de bens do 
patrimônio público municipal, como requisito essencial.  

 
(grifo meu) 

 

 

No entanto,  

 

Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, com a 
devida Ressalva a Comissão de Justiça e Redação, do Projeto 
de Lei nº 028/2024 que “Denomina “Rua Paulino Tomé”, a Rua 
Projetada 01, Paralela à Rua das Orquídeas, Localizada no bairro 
Campestre II, em Fundão/ES”, recomendando que o mesmo seja 
analisado pela competente Comissão Permanente de Justiça e 
Redação, para que assim emita o respectivo parecer para, 
posteriormente, seguir sua tramitação normal nesta Casa de Lei.  

 

(grifo meu) 
 

 

Por fim Senhor Presidente, este Parlamentar protocolizou o Projeto de Lei nº 35/2024, 

na mesma forma dos demais supracitados, devidamente instruído, e pasme, a 

matéria obteve parecer recomendando pela inadmissibilidade, vejamos: 

 

Sob os seus aspectos legais a matéria impõe-se a constatação de 

que o ora Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador, Exmo. 

Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri, apesar de ter um aspecto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro – Fundão – Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428 – www.camarafundao.es.gov.br 

social de grande relevância aos munícipes, especialmente a 

homenageada, sua família e toda a sociedade do município de 

Fundão, a matéria é antiregimental, vez que esbarra nos 

critérios dispostos no Regimento Interno que tem como 

requisito essencial nos Projetos de Denominação de Bens 

do Patrimônio Público Municipal a detalhada biografia da 

pessoa a ser homenageada, acompanhada da relação dos 

trabalhos e serviços prestados, bem como os registros e 

relatos históricos das datas e acontecimentos. 

 

Há que se ressaltar que a Justificativa do Projeto de Lei, ou 

outra proposição, é um documento que visa explicar a proposta 

e expor as razões de se propor a norma, ela não substitui os 

elementos, ou documentos que deverão ser juntados, 

conforme disposto na norma vigente, como é o caso da 

presente proposição.  

 

Assim a Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que 

apresentada por qualquer Vereador, verse sobre matéria anti-

regimental, como é o caso da presente proposição.  

 

Logo, opinamos pela Inadmissibilidade pela Mesa Diretora do 

Projeto de Lei Nº 035/2024, que “Fica Redenominada de “Rua 

Professora Gilza Gustavo Wagmaker” a Rua das Papoulas, 

logradouro público localizado no Bairro São José, na Sede de 

Fundão/ES”. 

 
(grifo meu) 

 

Com a devida vênia Senhor Presidente, carece de melhor análise da aceitação de tal 

projeto, na forma do art. 132 e 146 do Regimento Interno, visto que os requisitos 

regimentais mencionados no artigo 146-B constituem requisitos essenciais, conforme 

o caso, vejamos: 

 

Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de 

bens do patrimônio público municipal, como requisito essencial, 

conforme o caso: 

(grifo meu) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro – Fundão – Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428 – www.camarafundao.es.gov.br 

 

Ainda assim, através de nova manifestação será possível constatar que todos os 

requisitos regimentais necessários à aceitação do projeto encontram-se atendidos (art. 

146-B, II e III) motivo pelo qual requeiro a V. Exª. manifestação da douta 

Procuradoria Geral desta Casa, nos termos do art. 13, II, IV, IX e X da Lei Municipal 

nº 699/2010, haja vista a flagrante contradição entre pareceres exarados em projetos 

de igual teor e forma. 

 

Ressalto que tal conduta confere insegurança jurídica aos projetos que tramitam na 

Casa, atribuindo prejuízo ao tempo de tramitação da matéria e ainda incide em 

demanda extraordinária à Comissão Permanente de Justiça e Redação, ao ser 

acionada, de forma desnecessária, para realização de audiência, em atenção ao 

cumprimento do disposto no art. 132, parágrafo único, do Regimento Interno. 

 

Por fim Senhor Presidente, cabe destacar que o servidor público tem o compromisso 

público de agir com imparcialidade política no desempenho de suas funções de ofício. 

A imparcialidade política deve ser garantida nos trabalhos desta Casa, pois é um 

princípio fundamental para todo servidor público, refletindo a importância da 

neutralidade e da ética no serviço público.  

 

Esta obrigação não só promove a confiança pública nas instituições, como o Poder 

Legislativo Municipal, por exemplo, mas também assegura que todos os Vereadores e 

cidadãos recebam um tratamento justo e equitativo, independentemente de suas 

convicções políticas. 

 

A imparcialidade política garante que as decisões e ações do servidor público sejam 

tomadas com base no interesse público e nos critérios técnicos e legais pertinentes, e 

não influenciadas por preferências ou pressões políticas. Isso significa que o servidor 

deve abster-se de promover ou denegrir partidos políticos, candidatos ou ideologias 

enquanto exerce suas funções. Tal postura é essencial para preservar a integridade do 

serviço público e para evitar a politização das funções administrativas. 

 

Além disso, a imparcialidade política no local de trabalho é vital para manter um 

ambiente de trabalho harmonioso e profissional. A introdução de discussões políticas 

pode criar divisões e conflitos entre colegas, minando a coesão e a eficácia da equipe.  

Ao manter uma postura neutra, o servidor público contribui para um ambiente onde 

todos podem trabalhar juntos de maneira colaborativa e respeitosa, 

independentemente de suas opiniões pessoais. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
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Quando os servidores públicos demonstram um compromisso com a neutralidade, isso 

transmite uma mensagem clara de que as políticas e serviços são implementadas de 

forma justa e objetiva. Essa confiança é crucial para a legitimidade das ações e para a 

percepção de que todos os Vereadores e cidadãos são tratados com igualdade e 

respeito. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI 

Vereador do município de Fundão/ES 
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Parecer 1: PL 35-24 - Projeto e Parecer.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 035/2024 

 

Fica redenominada de “Rua Professora 

Gilza Gustavo Wagmaker” a Rua das 

Papoulas, logradouro público localizado no 

bairro São José, na Sede de Fundão/ES.” 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica redenominada de “Rua Professora Gilza Gustavo Wagmaker” a Rua 

das Papoulas, logradouro público localizado no bairro São José, na Sede de 

Fundão, no Loteamento Zuccolotto, com início na Rodovia Josil Espíndula Agostini 

(ES-261) na coordenada de latitude e longitude -19.932443, -40.410006 e término 

na Avenida Vitória Régia, atualmente denominada de Avenida Onório Patuzzo, na 

coordenada de latitude e longitude -19.935504, -40.408481.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 27 de maio de 2024. 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (REPUBLICANOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741

Assinado de forma digital por 
JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741 
Dados: 2024.05.27 14:17:36 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo redenominar a Rua das Papoulas, localizada 

no bairro São José, na Sede de Fundão, para conferir homenagem à Professora 

Gilza Gustavo Wagmaker, falecida em 15 de abril de 2021. 

Professora Gilza nasceu em Fundão, em 15 de janeiro de 1960, sendo a quinta 

filha de um total de onze filhos. 

Descendente de uma família de agricultores, a casa onde morava nessa fase era 

em um grande terreno na zona rural. Toda sua trajetória escolar foi em escola 

pública do município de Fundão, onde era extremamente apaixonada.  

Mesmo com algumas dificuldades como deslocamento, calçados, materiais para 

estudo, Gilza nunca abandonou o desejo de estudar, e de um dia ser educadora. 

Sempre foi dedicada aos estudos e seu comportamento em sala de aula sempre 

foi exemplar. 

Seguindo o sonho de ser professora, Gilza trabalhava durante o dia no Sindicato 

Rural de Fundão, depois ia para sua casa na roça e, à noite, voltava para cursar o 

magistério. 

Casou-se com José Wilson, construiu uma linda família com 02 (dois) filhos, o 

primogênito Wylcker seguido da caçula, Sara.  

Com sua determinação, Gilza fez seu primeiro concurso público e foi aprovada, se 

efetivando no município de Aracruz. Sempre teve o sonho de cursar o Ensino 

Superior, e após alguns anos, entrou na Faculdade de Pedagogia, e em seguida, 

se especializou na área.  

Com seu esposo criou seus filhos com muita dedicação, formando um Enfermeiro 

e uma Psicóloga.  

Lecionou por 25 anos, sempre querida pelos colegas de profissão, e muito 

estimada por seus alunos, pois sua dedicação e carinho eram contagiantes. Em 

sua carreira profissional, pôde testemunhar várias situações que a fizeram refletir 

sobre sua ação no processo de ensino-aprendizagem.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gilza teve sua trajetória marcada por desafios e superações, que resultaram em 

um grande legado de conhecimento, não somente para aqueles a quem ela se 

dispôs a ensinar, mas para todos aqueles que a rodeavam, e que, de alguma 

forma, se sensibilizaram com seu comprometimento social. 

Sempre com um sorriso no rosto, ela, além de ser educadora, também foi 

bastante cuidadosa com seus alunos, preocupando-se com o cunho social que 

cada um vivia e trabalhando outros aspectos da educação que não eram 

enxergados, resgatando a auto-estima de seus alunos.  

Por conviver tanto tempo dentro dessa realidade dos alunos da escola pública, ela 

acabou adaptando sua didática para uma forma mais carinhosa de trazer a 

educação para a sala de aula. 

Nesta breve e singela biografia, que fique como exemplo este legado, de uma 

educadora que nunca mediu esforços para oferecer o melhor de si mesma em prol 

de uma educação transformadora, formando cidadãos conscientes da importância 

do exercício da cidadania e da preservação dos valores éticos, da moral e 

espiritual.   

Gilza teve uma trajetória notável como professora da Escola Bíblica Dominical e 

membro do círculo de oração na Igreja Assembleia de Deus em Fundão. Seu 

compromisso e contribuições certamente deixaram um impacto significativo para 

as gerações futuras.  

 

Diante do exposto, proponho ao plenário da Casa o presente projeto, em 

homenagem a esta cidadã que tanto amou e se dedicou ao município 

Fundão. 

 

Por fim, ressalto que o presente projeto trata da redenominação de logradouro 

público, que, por se tratar de situação em que a denominação atribuída 

não se refere a nome de pessoas, sua alteração é permitida, conforme 

alínea “a”, do parágrafo único do art. 146-C do Regimento Interno da Casa, 

vejamos: 

 

 
REGIMENTO INTERNO 

 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez 
denominado, não poderá ser alvo de redenominação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica: 
  
a) Quando o bem for de loteamento ainda não 
habitado ou a denominação atribuída não se 
referir a nome de pessoas;  

b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação 
exigirá para apresentação do projeto 1/3 (um terço), 
dos membros da Câmara, juntamente com abaixo 
assinado por 2/3 (dois terços) dos moradores do 
logradouro que pretende-se renomear, e para 
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal.  

  
Art. 146-D É vedada à existência de mais de um 
bem público municipal com a mesma denominação. 
(...) 

(grifo meu) 
 

 

 

Portanto, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, míster se faz 

à aprovação da propositura em tela.  

 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do presente Projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Câmara Municipal de Fundão  

Rua São José, nº 135 – Centro 
CEP nº 29.185-000 – Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 

E-mail: legislativo@camarafundao.com.br 
Site: www.camarafundao.es.gov.br 

Of. GV-CMF nº 092/2024. 

 

Fundão/ES, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

À Secretaria Municipal da Fazenda 

Setor de Tributação 

 

 

 

Venho, respeitosamente, perante o Setor Tributário do município, requerer a 

emissão de Certidão atestando a existência de denominação da Rua das 

Papoulas, localizada no bairro São José, na Sede deste município, conforme 

demonstrado abaixo:  

 

 

 
 

Requeiro também, que na presente certidão seja apontada a exata localização da 

via enquanto patrimônio municipal, para fins de juntada ao projeto de lei futuro, de 

minha autoria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Câmara Municipal de Fundão  

Rua São José, nº 135 – Centro 
CEP nº 29.185-000 – Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 

E-mail: legislativo@camarafundao.com.br 
Site: www.camarafundao.es.gov.br 

Esclareço que a referida certidão consta de requisito necessário para a propositura 

de projeto de lei para denominação de logradouro público, conforme art. 146-B, 

inciso VI da Resolução nº 03/95. 

 

Desta forma, requeiro urgência na confecção do presente documento, e para tanto, 

conto com a atenção e providências por parte desta Secretaria. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES 

 

JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741

Assinado de forma digital por 
JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741 
Dados: 2024.05.13 09:54:52 -03'00'
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CERTIDÃO

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento ao requerimento protocolado nesta Municipalidade por meio do 
Processo nº 004547/2024, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar, 
que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, foi 
constatado a existência do logradouro identificado como das Papoulas cuja 
denominação foi realizada na Planta do Loteamento Zuccolotto, com início na Rodovia 
Josil Espíndula Agostini (ES - 261) na coordenada de latitude e longitude -19.932443, -
40.410006 e término na Avenida Vitória Régia, atualmente denominada de Avenida 
Onório Patuzzo, na coordenada de latitude e longitude -19.935504, -40.408481.

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé.

Fundão/ES, 24 de maio de 2024.

ANDRÉA FREGINI FLORES
Subsecretária de Receita e Administração Tributária

Decreto nº 452, de 18/05/2022
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Fundão, 13 de junho de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 148/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 35/2024 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa:  FICA REDENOMINADA DE “RUA PROFESSORA GILZA GUSTAVO
WAGMAKER” A RUA DAS PAPOULAS, LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO
BAIRRO SÃO JOSÉ, NA SEDE DE FUNDÃO/ES.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Não Admissibilidade  
 
Descrição: 
 
 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 035/2024 QUE “FICA
REDENOMINADA DE “RUA PROFESSORA GILZA
GUSTAVO WAGMAKER” A RUA DAS PAPOULAS,
LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO
SÃO JOSÉ, NA SEDE DE FUNDÃO/ES.”
 

 
 

 
 
 
 
                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
cuja autoria do Nobre Vereador desta Casa, Exmo. Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri, a
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Proposição tem por finalidade passar a consideração desta casa legislativa proposta que,
“Fica Redenominada de “Rua Professora Gilza Gustavo Wagmaker” a Rua das Papoulas,
logradouro público localizado no Bairro São José, na Sede de Fundão/ES”.
 
 
 
           Pretende o autor do Projeto, redenominar de “Rua Professora Gilza Gustavo
Wagmaker” a Rua das Papoulas, logradouro público localizado no Bairro São José, na Sede
de Fundão/ES. O Exmo. Sr. Vereador, Janderson Luiz Soares Paltrinieri, encaminhou a
justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
           “O presente projeto tem por objetivo redenominar a Rua das Papoulas,
localizada no bairro São José, na Sede de Fundão, para conferir homenagem à
Professora Gilza Gustavo Wagmaker, falecida em 15 de abril de 2021.
 
 
 
Professora Gilza nasceu em Fundão, em 15 de janeiro de 1960, sendo a quinta filha de
um total de onze filhos. Descendente de uma família de agricultores, a casa onde
morava nessa fase era em um grande terreno na zona rural.
 
 
 
Toda sua trajetória escolar foi em escola pública do município de Fundão, onde era
extremamente apaixonada. Mesmo com algumas dificuldades como deslocamento,
calçados, materiais para estudo, Gilza nunca abandonou o desejo de estudar, e de um
dia ser educadora.
 
 
 
Sempre foi dedicada aos estudos e seu comportamento em sala de aula sempre foi
exemplar. Seguindo o sonho de ser professora, Gilza trabalhava durante o dia no
Sindicato Rural de Fundão, depois ia para sua casa na roça e, à noite, voltava para
cursar o magistério. Casou-se com José Wilson, construiu uma linda família com 02
(dois) filhos, o primogênito Wylcker seguido da caçula, Sara.
 
 
 
Com sua determinação, Gilza fez seu primeiro concurso público e foi aprovada, se
efetivando no município de Aracruz. Sempre teve o sonho de cursar o Ensino
Superior, e após alguns anos, entrou na Faculdade de Pedagogia, e em seguida, se
especializou na área.
 
 
 
Com seu esposo criou seus filhos com muita dedicação, formando um Enfermeiro e
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uma Psicóloga. Lecionou por 25 anos, sempre querida pelos colegas de profissão, e
muito estimada por seus alunos, pois sua dedicação e carinho eram contagiantes.
 
 
 
Em sua carreira profissional, pôde testemunhar várias situações que a fizeram refletir
sobre sua ação no processo de ensino-aprendizagem.
 
 
 
Gilza teve sua trajetória marcada por desafios e superações, que resultaram em um
grande legado de conhecimento, não somente para aqueles a quem ela se dispôs a
ensinar, mas para todos aqueles que a rodeavam, e que, de alguma forma, se
sensibilizaram com seu comprometimento social. Sempre com um sorriso no rosto,
ela, além de ser educadora, também foi bastante cuidadosa com seus alunos,
preocupando-se com o cunho social que cada um vivia e trabalhando outros aspectos
da educação que não eram enxergados, resgatando a auto-estima de seus alunos.
 
 
 
Por conviver tanto tempo dentro dessa realidade dos alunos da escola pública, ela
acabou adaptando sua didática para uma forma mais carinhosa de trazer a educação
para a sala de aula.
 
 
 
 Nesta breve e singela biografia, que fique como exemplo este legado, de uma
educadora que nunca mediu esforços para oferecer o melhor de si mesma em prol de
uma educação transformadora, formando cidadãos conscientes da importância do
exercício da cidadania e da preservação dos valores éticos, da moral e espiritual.
 
 
 
Gilza teve uma trajetória notável como professora da Escola Bíblica Dominical e
membro do círculo de oração na Igreja Assembleia de Deus em Fundão.
 
 
 
Seu compromisso e contribuições certamente deixaram um impacto significativo para
as gerações futuras.
 
 
 
Diante do exposto, proponho ao plenário da Casa o presente projeto, em homenagem
a esta cidadã que tanto amou e se dedicou ao município Fundão.
 
 
 
Por fim, ressalto que o presente projeto trata da redenominação de logradouro
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público, que, por se tratar de situação em que a denominação atribuída não se refere a
nome de pessoas, sua alteração é permitida, conforme alínea “a”, do parágrafo único
do art. 146-C do Regimento Interno da Casa, vejamos:
 
 
 

REGIMENTO INTERNO Art. 146-C O patrimônio público
municipal, uma vez denominado, não poderá ser alvo de
redenominação.
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas;
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá
para apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois
terços) dos moradores do logradouro que pretende-se
renomear, e para aprovação o quorum de 2/3 (dois terços)
dos membros da Câmara Municipal.
 
Art. 146-D É vedada à existência de mais de um bem público
municipal com a mesma denominação.
 
(...)
 
(grifo meu)
 

 
 
 Portanto, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, míster se faz à
aprovação da propositura em tela.
 
 
 
Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres
colegas na aprovação do presente Projeto.”
 
 
 
                      Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I, das
Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII, XIV e
XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
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Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 

 
 
                      Há que se ressaltar que o ora Projeto de Lei, na sua legalidade não é
autorizado pelo Regimento Interno desta Colenda Casa de Lei, vislumbramos o disposto no
inciso VII, do Art. 132, que é Anti Regimental Ee ainda afronta ao disposto nos incisos II e III
do artigo 146-B, que trata dos Projetos de Cidadania Honorária e da Nomenclatura de
Patrimônio Público Municipal, é o  que dispõe o Regimento Interno desta casa de leis.
 
 
 
          Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata Das
Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII,
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VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos que:
 
 
 
 
 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
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requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

        E, conforme disciplinado no Título VI, Capítulo III, que trata de Projetos de Cidadania
Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, conforme disposto no Art.
146-A, Art. 146-B e Art. 146-C, do Regimento Interno, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
 
 
 
Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa,
salvo personalidade marcante que tenha desempenhado altas
funções na vida administrativa do Município, do Estado ou da
Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito essencial
, conforme o caso:
 
 
 
I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
 
 
 
III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
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IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
(destaque meu)
 
 
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado,
não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
(...)
 
(destaque meu)
 

      
 
            Sob os seus aspectos legais a matéria impõe-se a constatação de que o ora Projeto
de Lei, de autoria do Nobre Vereador, Exmo. Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri, apesar
de ter um aspecto social de grande relevância aos munícipes, especialmente a
homenageada, sua família e toda a sociedade do município de Fundão, a matéria é anti-
regimental, vez que esbarra nos critérios dispostos no Regimento Interno que tem  como
requisito essencial  nos Projetos de Denominação de Bens do Patrimônio Público Municipal
a detalhada biografia da pessoa a ser homenageada, acompanhada da relação dos
trabalhos e serviços prestados, bem como os registros e relatos históricos das datas e
acontecimentos.
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                Há que se ressaltar que a Justificativa do Projeto de Lei, ou outra proposição, é
um documento que visa explicar a proposta e expor as razões de se propor a norma, ela não
substitui os elementos, ou documentos que deverão ser juntados, conforme disposto na
norma vigente, como é o caso da presente proposição.
 
 
 
            Assim a Mesa deixará de aceitar qualquer proposição que apresentada por qualquer
Vereador, verse sobre matéria anti-regimental, como é o caso da presente proposição. 
 
 
 
                         Logo, opinamos pela Inadmissibilidade pela Mesa Diretora do Projeto de Lei
Nº 035/2024, que “Fica Redenominada de “Rua Professora Gilza Gustavo Wagmaker” a Rua
das Papoulas, logradouro público localizado no Bairro São José, na Sede de Fundão/ES”.
 
 
 
                        É o parecer.
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
 
 
 
Fundão-ES, 13 de junho de 2024.
 

 
 
 
 
 
 
         Valdirene Ornela da Silva Barros
 
            Procuradora Legislativa
 
               AOB/ES 7289
 
           Matrícula 0140-0
 
 
Próxima Fase: Para Ciência e Providências
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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Parecer 1: PL 43-23 - Projeto e Parecer.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2023 

 

Fica redenominada de “Rua Roberto da 

Silva Rodrigues” a Rua dos Trabalhadores, 

logradouro público localizado no bairro 

Santo Antônio, na Sede de Fundão/ES.” 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica redenominada de “Rua Roberto da Silva Rodrigues” a Rua dos 

Trabalhadores, logradouro público localizado no bairro Santo Antônio, na Sede do 

município de Fundão – Estado do Espírito Santo. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 12 de julho de 2023. 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741

Assinado de forma digital por JANDERSON 
LUIZ SOARES PALTRINIERI:09627478741 
Dados: 2023.07.12 15:31:34 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo redenominar a Rua dos Trabalhadores, 

localizada no bairro Santo Antônio, na Sede de Fundão, conforme art. 2º, II, da 

Lei Municipal nº 323/2005. 

 

Pretende-se atribuir homenagem ao senhor Roberto da Silva Rodrigues, antigo 

morador do local, que faleceu há alguns anos, tendo sido um homem reto, 

íntegro, temente a Deus e um exímio trabalhador. 

 

Seu Roberto trabalhou por 07 (sete) anos junto à antiga empresa Fiesa, sem que 

tivesse uma falta ao trabalho. Se orgulhava em demonstrar aos filhos a 

importância do trabalho na construção do caráter de uma pessoa. 

 

Não obstante, seu Roberto teve importante papel no fomento do esporte no 

município de Fundão, e aliado a isso, construiu um lindo trabalho como dirigente 

junto à Igreja Deus é Amor, em Fundão. 

 

Nascido em Minas Gerais, seu Roberto veio morar em Fundão ainda pequeno, e 

por aqui cresceu, construiu família junto de sua esposa Sônia, que lhe concebeu 

dois filhos: Vitória e Isaac. 

 

Diante do exposto, proponho ao plenário da Casa o presente projeto, em 

homenagem a este cidadão que tanto se dedicou a Fundão. 

 

Por fim, ressalto que o presente projeto trata da redenominação de logradouro 

público, que, por se tratar de situação em que a denominação atribuída 

não se refere a nome de pessoas, sua alteração é permitida, conforme 

alínea “a”, do parágrafo único do art. 146-C do Regimento Interno da Casa, 

vejamos: 

 

 
REGIMENTO INTERNO 

 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez 
denominado, não poderá ser alvo de redenominação. 
  
Parágrafo único. O disposto no caput não se 
aplica: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  
a) Quando o bem for de loteamento ainda não 
habitado ou a denominação atribuída não se 
referir a nome de pessoas;  
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação 
exigirá para apresentação do projeto 1/3 (um terço), 

dos membros da Câmara, juntamente com abaixo 
assinado por 2/3 (dois terços) dos moradores do 
logradouro que pretende-se renomear, e para 
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos 
membros da Câmara Municipal.  
  
Art. 146-D É vedada à existência de mais de um 

bem público municipal com a mesma denominação. 
(...) 

(grifo meu) 
 

 

 

Portanto, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, míster se faz 

à aprovação da propositura em tela.  

 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres 

colegas na aprovação do presente Projeto. 
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Fundão, 14 de julho de 2023.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 253/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 43/2023 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: FICA REDENOMINADA DE “RUA ROBERTO DA SILVA RODRIGUES” A RUA
DOS TRABALHADORES, LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO SANTO
ANTÔNIO, NA SEDE DE FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 043/2023 QUE “FICA
REDENOMINADA DE “RUA ROBERTO DA SILVA
RODRIGUES” A RUA DOS TRABALHADORES,
LOGRADOURO PÚBLICO LOCALIZADO NO BAIRRO
SANTO ANTÔNIO, NA SEDE DE FUNDÃO/ES.”
 
 
 

 
 

 
 
 
 
                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100390039003200390032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Batistin / Relatório do Processo

Página 37

cuja autoria é do Nobre Vereador desta Casa, Exmo. Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri, a
Proposição tem por finalidade passar a consideração desta casa legislativa proposta que,
“Fica Redenominada de “Rua Roberto da Silva Rodrigues” a Rua dos Trabalhadores,
Logradouro Público Localizado no Bairro Santo Antônio, na Sede de Fundão/ES.”
 
 
 
           Pretende o autor do Projeto, redenominar de “Rua Roberto da Silva Rodrigues” a Rua
dos Trabalhadores, logradouro público localizado no bairro Santo Antônio, na Sede de
Fundão/ES. O Exmo. Sr. Vereador Janderson Luiz Soares Paltrinieri, encaminhou a
justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
            “O presente projeto tem por objetivo redenominar a Rua dos Trabalhadores,
localizada no bairro Santo Antônio, na Sede de Fundão, conforme art. 2º, II, da Lei
Municipal nº 323/2005.
 
 
 
            Pretende-se atribuir homenagem ao senhor Roberto da Silva Rodrigues, antigo
morador do local, que faleceu há alguns anos, tendo sido um homem reto, íntegro,
temente a Deus e um exímio trabalhador.
 
 
 
          Seu Roberto trabalhou por 07 (sete) anos junto à antiga empresa Fiesa, sem que
tivesse uma falta ao trabalho. Se orgulhava em demonstrar aos filhos a importância
do trabalho na construção do caráter de uma pessoa.
 
 
 
          Não obstante, seu Roberto teve importante papel no fomento do esporte no
município de Fundão, e aliado a isso, construiu um lindo trabalho como dirigente
junto à Igreja Deus é Amor, em Fundão.
 
 
 
          Nascido em Minas Gerais, seu Roberto veio morar em Fundão ainda pequeno, e
por aqui cresceu, construiu família junto de sua esposa Sônia, que lhe concebeu dois
filhos: Vitória e Isaac.
 
 
 
          Diante do exposto, proponho ao plenário da Casa o presente projeto, em
homenagem a este cidadão que tanto se dedicou a Fundão.
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           Por fim, ressalto que o presente projeto trata da redenominação de logradouro
público, que, por se tratar de situação em que a denominação atribuída não se refere a
nome de pessoas, sua alteração é permitida, conforme alínea “a”, do parágrafo único
do art. 146-C do Regimento Interno da Casa, vejamos:
 
 
 
REGIMENTO INTERNO
 
 Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado, não poderá ser alvo
de redenominação.
 
 Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a denominação atribuída
não se referir a nome de pessoas;
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para apresentação do
projeto 1/3 (um terço), dos membros da Câmara, juntamente com abaixo assinado por
2/3 (dois terços) dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.
 
 
 
Art. 146-D É vedada à existência de mais de um bem público municipal com a mesma
denominação.
 
 (...)
 
 (grifo meu)
 
 
 
           Portanto, diante do nítido interesse público abrangido pela questão, míster se
faz à aprovação da propositura em tela. Por todo o exposto, espera o autor a
tramitação regimental e apoio dos nobres colegas na aprovação do presente
Projeto..”
 
 
 
                        Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I,
das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII,
XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100390039003200390032003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Batistin / Relatório do Processo

Página 39

 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

           Importante ressaltar que, conforme Título VI, Capítulo III, que trata dos Projetos de
Cidadania Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, o Art. 146-A, Art.
146-B e Art. 146-C, dispõe que:
 

 
 
 
 
Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
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Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer
pessoa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado
altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou
da Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito essencial,
conforme o caso:
 
 
 
I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
 
 
 
III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
 
 
 
IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado,
não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
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a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a 
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para
apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois terços)
dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.
 
 
 
 
 

                              Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
 
 
 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
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nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
 
 
 
 
 

                    Temos ainda, que, conforme disciplinado no Título I, Capítulo II que trata Das
Votações, as deliberações do Plenário da Câmara Municipal de Fundão serão
tomadas por maioria absoluta de votos, por maioria simples de votos e por dois terços dos
votos da Câmara, conforme disposto no Art. 188, do Regimento da Câmara, onde temos
que:
 

 
 
 
 

Art. 188 Dependem do voto favorável:
 
 
 
I - de dois terços dos membros da Câmara:
 
 
 
a) emenda à Lei Orgânica;
 
b) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;
 
c) contratação de empréstimos;
 
d) denominação de logradouros públicos;
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e) título de honraria;
 
 
 

II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação
e alteração de:
 

 
 
a) leis complementares;
 
b) leis delegadas;
 
c) Código Tributário do Município;
 
d) Código de Obras;
 
e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
 
f) Código de posturas;
 
g) regime jurídico único dos servidores  municipais;
 
h) lei instituidora da guarda municipal;
 
i) outras leis de caráter estrutural.
 
 
 

III - da maioria simples dos membros da Câmara, na forma do
art. 188, § 4º, autorização para:
 

 
 
a) concessão de serviços públicos;
 
b) concessão de direito de uso de bens imóveis;
 
c) alienação de bens imóveis;
 
d) aquisição de bens imóveis por doação com encargos.
 

 
 
 
 

                           Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132
no Projeto de Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei Orgânica do
Município, que trata da competência da Câmara, correta, portanto, legal.
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                          Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, do Projeto de Lei nº
043/2023 que “Fica Redenominada de “Rua Roberto da Silva Rodrigues” a Rua dos
Trabalhadores, Logradouro Público Localizado no Bairro Santo Antônio, na Sede de
Fundão/ES”, recomendando que o mesmo seja analisado pela competente Comissão
Permanente de Justiça e Redação e Comissão de Obras e Serviços Públicos, para que
assim emitam o respectivo parecer para, posteriormente, seguir sua tramitação normal nesta
Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                        É o parecer.
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
 
 
 
 
 
Fundão-ES, 14 de julho de 2023.
 

 
 
 
 
 
 
Valdirene Ornela da Silva Barros
 
      Procuradora Legislativa
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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Parecer 1: PL 57-23 - Projeto e Parecer.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 057/2023 

 

Denomina “Estrada Rural Jocarly Rocha”, 

a via pública sem denominação localizada 

na comunidade de Carneiros, zona rural 

de Fundão/ES. 

 

 

Os Vereadores do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresentam para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “Estrada Rural Municipal Jocarly Rocha”, a via pública 

sem denominação própria, iniciando às margens da ES-261, na cabeceira da 

ponte da comunidade de Carneiros, próximo ao estabelecimento comercial 

denominado Lanchonete Três Meninas até a comunidade do Encruzo, em Timbuí 

– Fundão/ES, conforme anexo único. 

 

Art. 2º A referida estrada rural corresponde às coordenadas: latitude -19,94474° 

ou 19° 56' 41" sul e longitude -40,45378° ou 40° 27' 14" oeste. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 12 de setembro de 2023. 

 

 

 
 

 
PAULO ROBERTO COLE (CIDADANIA) 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

ANEXO ÚNICO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo conferir homenagem ao Senhor Jocarly 

Rocha, natural de Santa Leopoldina, falecido em 08 de dezembro de 2007. 

 

Seu Jocarly foi casado com Dona Maria Diva Barbosa dos Santos, e era 

conhecido carinhosamente pela comunidade como “Seu Joca”. Dono de uma 

personalidade muito forte, Seu Joca residia no Sítio Santa Maria, no Encruzo – 

Fundão/ES. 

 

Filho de Antônio Barcellos Rocha e Maria Barcellos Rocha, Seu Joca dedicou a 

vida lutando por melhores condições de vida dos moradores de sua comunidade. 

 

Foi um desbravador da comunidade sempre apoiando e sendo destaque ao 

cobrar dos governantes melhorias para a comunidade e para Fundão, como um 

todo. 

 

Seu Joca foi também o primeiro morador a adquirir um veículo automotor na 

comunidade do Encruzo, criando assim um anseio para melhorias nas estradas 

de acesso não somente do Sítio Santa Maria, mas também pela abertura de mais 

estradas rurais na região, favorecendo assim a interligação de moradores do 

Encruzo a Carneiros, por exemplo. 

 

Em razão disso, pelo pioneirismo e ativismo de Seu Joca, estes parlamentares 

propõem este projeto, em homenagem a este cidadão que não se deteve diante 

das adversidades, e buscou pelo desenvolvimento de sua região e acessibilidade 

de seu povo. 

 

Seu Joca também desempenhou um importante papel no empreendedorismo na 

agricultura local, tendo investido em uma fábrica de aguardentes, além de forte 

atuação no plantio de bananas e cacau. 

 

Tinha um grande amor pela terra de Fundão, e dedicou a vida para que sua 

família se sustentasse dela.  

 

Diante do exposto, propomos ao plenário da Casa o presente projeto, em 

homenagem a este cidadão que tanto se dedicou ao desenvolvimento de nosso 

município.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO
Estado do Espírito Santo
SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Subsecretaria de Receita e Administração Tributária

CERTIDÃO

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em
atendimento  ao  requerimento  protocolado  nesta  Municipalidade  por  meio  do
Processo nº 007557/2023, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar,
que  esta  secretaria,  não  possuí  registo  e  cadastros  de  áreas  rurais,  ficando
impossibilitada de fornecer informações de denominação de estradas vicinais.  

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé.

Fundão/ES, 6 de setembro de 2023.

ANDRÉA FREGINI FLORES
Subsecretária de Receita e Administração Tributária

Decreto nº 452, de 18/05/2022

Av. Presidente Vargas, nº 15, Centro, Fundão/ES. CEP.: 29185-000 I Tel./WhatsApp: (27) 3267-1563 / (27) 3267-1580 I 

E-mail: sefin@fundao.es.gov.br / tributario@fundao.es.gov.br 

Página 1 de 1

ANDREA FREGINI 
FLORES:1012782
3794

Assinado de forma digital 
por ANDREA FREGINI 
FLORES:10127823794 
Dados: 2023.09.06 
12:42:53 -03'00'
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Fundão, 13 de setembro de 2023.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 340/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 57/2023 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Paulo Cole - CIDADANIA
 
Ementa: DENOMINA “ESTRADA RURAL JOCARLY ROCHA”, A VIA PÚBLICA SEM
DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NA COMUNIDADE DE CARNEIROS, ZONA RURAL DE
FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 057/2023 QUE 
“DENOMINA “ESTRADA RURAL JOCARLY ROCHA”, A
VIA PÚBLICA SEM DENOMINAÇÃO LOCALIZADA NA
COMUNIDADE DE CARNEIROS, ZONA RURAL DE
FUNDÃO/ES.”
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                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
cuja autoria é do Nobre Vereador desta Casa, Exmo. Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri e
o Nobre Presidente desta Casa, Exmo. Sr. Vereador Paulo Roberto Cole, a Proposição tem
por finalidade passar a consideração desta casa legislativa proposta que, “Denomina
“Estrada Rural Jocarly Rocha”, a Via Pública Sem Denominação Localizada na Comunidade
de Carneiros, Zona Rural de Fundão/ES.”
 
 
 
           Pretende o autor do Projeto, denominar “Estrada Rural Jocarly Rocha”, a via pública
sem denominação localizada na comunidade de Carneiros, zona rural de Fundão/ES. O
Exmo. Sr. Vereador Janderson Luiz Soares Paltrinieri e o Exmo. Sr. Presidente Vereador
Paulo Roberto Cole encaminharam a justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
            “O presente projeto tem por objetivo conferir homenagem ao Senhor Jocarly
Rocha, natural de Santa Leopoldina, falecido em 08 de dezembro de 2007.
 
 
 
            Seu Jocarly foi casado com Dona Maria Diva Barbosa dos Santos, e era
conhecido carinhosamente pela comunidade como “Seu Joca”. Dono de uma
personalidade muito forte, Seu Joca residia no Sítio Santa Maria, no Encruzo –
Fundão/ES.
 
 
 
            Filho de Antônio Barcellos Rocha e Maria Barcellos Rocha, Seu Joca dedicou a
vida lutando por melhores condições de vida dos moradores de sua comunidade. 
 
 
 
             Foi um desbravador da comunidade sempre apoiando e sendo destaque ao
cobrar dos governantes melhorias para a comunidade e para Fundão, como um todo.
Seu Joca foi também o primeiro morador a adquirir um veículo automotor na
comunidade do Encruzo, criando assim um anseio para melhorias nas estradas de
acesso não somente do Sítio Santa Maria, mas também pela abertura de mais
estradas rurais na região, favorecendo assim a interligação de moradores do Encruzo
a Carneiros, por exemplo.
 
 
 
           Em razão disso, pelo pioneirismo e ativismo de Seu Joca, estes parlamentares
propõem este projeto, em homenagem a este cidadão que não se deteve diante das
adversidades, e buscou pelo desenvolvimento de sua região e acessibilidade de seu
povo.
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            Seu Joca também desempenhou um importante papel no empreendedorismo
na agricultura local, tendo investido em uma fábrica de aguardentes, além de forte
atuação no plantio de bananas e cacau.
 
 
 
           Tinha um grande amor pela terra de Fundão, e dedicou a vida para que sua
família se sustentasse dela.
 
 
 
           Diante do exposto, propomos ao plenário da Casa o presente projeto, em
homenagem a este cidadão que tanto se dedicou ao desenvolvimento de nosso
município.”
 
 
 
                        Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I,
das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII,
XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
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XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

           Importante ressaltar que, conforme Título VI, Capítulo III, que trata dos Projetos de
Cidadania Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, o Art. 146-A, Art.
146-B e Art. 146-C, dispõe que:
 

 
 
 
 
Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
 
 
 
Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer
pessoa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado
altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou
da Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito essencial,
conforme o caso:
 
 
 
I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
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III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
 
 
 
IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado,
não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para
apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois terços)
dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.
 
 
 

                              Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
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Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
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           Temos ainda, que, conforme disciplinado no Título I, Capítulo II que trata Das
Votações, as deliberações do Plenário da Câmara Municipal de Fundão serão
tomadas por maioria absoluta de votos, por maioria simples de votos e por dois terços dos
votos da Câmara, conforme disposto no Art. 188, do Regimento da Câmara, onde temos
que:
 

 
 
 
 

Art. 188 Dependem do voto favorável:
 
 
 
I - de dois terços dos membros da Câmara:
 
 
 
a) emenda à Lei Orgânica;
 
b) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;
 
c) contratação de empréstimos;
 
d) denominação de logradouros públicos;
 
e) título de honraria;
 
 
 

II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação
e alteração de:
 

 
 
a) leis complementares;
 
b) leis delegadas;
 
c) Código Tributário do Município;
 
d) Código de Obras;
 
e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
 
f) Código de posturas;
 
g) regime jurídico único dos servidores  municipais;
 
h) lei instituidora da guarda municipal;
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i) outras leis de caráter estrutural.
 
 
 

III - da maioria simples dos membros da Câmara, na forma do
art. 188, § 4º, autorização para:
 

 
 
a) concessão de serviços públicos;
 
b) concessão de direito de uso de bens imóveis;
 
c) alienação de bens imóveis;
 
d) aquisição de bens imóveis por doação com encargos.
 

 
 
 
 

                           Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132
no Projeto de Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei Orgânica do
Município, que trata da competência da Câmara, correta, portanto, legal.
 
 
 
                          Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, do Projeto de Lei nº
057/2023 que “Denomina “Estrada Rural Jocarly Rocha”, a Via Pública Sem Denominação
Localizada na Comunidade de Carneiros, Zona Rural de Fundão/ES”, recomendando que o
mesmo seja analisado pela competente Comissão Permanente de Justiça e Redação, para
que assim emita o respectivo parecer para, posteriormente, seguir sua tramitação normal
nesta Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                        É o parecer.
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
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Fundão-ES, 13 de setembro de 2023.
 

 
 
 
 
Valdirene Ornela da Silva Barros
 
      Procuradora Legislativa
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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Parecer 1: PL 63-23 - Projeto e Parecer.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 063/2023 

 

Denomina “Nali Costa Nascimento” o 

logradouro público transversal à Rua 

Candido Vieira, no Centro de Fundão/ES. 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada de “Rua Nali Costa Nascimento” o logradouro público 

transversal à Rua Candido Vieira, no Centro do município de Fundão – Estado do 

Espírito Santo. 

 

Art. 2º A Rua “Nali Costa Nascimento” terá início na altura das coordenadas graus 

decimais -19.934060, -40.402255. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 25 de setembro de 2023. 

 

 

 
JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI (PODEMOS) 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo denominar a rua transversal à Rua Cândido 

Vieira, localizada no Centro de Fundão, para homenagear uma cidadã natural do 

município - Srª Nali Costa Nascimento, falecida em 20 de outubro de 2017, aos 

seus 73 anos de idade. 

 

Nali era filha de Odílio Rocha Nascimento e Sérvula Costa Nascimento.  

 

Nascida em Fundão, no dia 13 de julho de 1944, lugar onde viveu até seus 73 

anos.  Sempre morou na Rua Cândido Vieira, e ao longo de tantos anos, 

conquistou a amizade e o carinho de toda sua vizinhança.  

 

Estudou na Escola Nair Miranda, se formando no antigo curso Normal, tornando-

se Professora. Começou sua carreira no magistério lecionando em diversas 

localidades do Espírito Santo.  

 

A vida de professora não foi fácil, tendo que passar por vários percalços, como 

andar a pé, de bicicleta, de ônibus e até morar em fazendas longe de seus 

familiares para ter seu próprio sustento e ajudar seus pais.  

 

Nali nunca se casou. Dedicou sua vida ao magistério e a sua família, cuidando de 

sua mãe idosa e de seus sobrinhos tão queridos.  

 

Sempre muito religiosa, não perdia as missas aos domingos e os louvores às 

terças-feiras. Lecionou por muitos anos na Escola Professor Ernesto Nascimento, 

local onde se aposentou. 

 

Conquistou o amor, o respeito e o reconhecimento de seus alunos até mesmo 

após deixar a sala de aula! 

 

Sua vida foi de dedicação, humildade, muita solidariedade, amor ao próximo. 

Estava sempre pronta a ajudar aos necessitados e com uma palavra de conforto e 

carinho àqueles que cruzavam seu caminho.  

 

Nali faleceu no dia 20 de outubro de 2017, após dois meses internada vítima de 

várias paradas cardíacas e outras complicações. Deixou 4 irmãos, 10 sobrinhos e 2 

cunhadas. Família esta que sempre esteve presente até seus últimos momentos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

de vida. Seu legado será vivido por aqueles que a amavam, deixando sua marca 

numa frase que sempre dizia a todos que encontrava: "A paz de Cristo!” 

 

Por estas razões, proponho esta singela homenagem a uma cidadã que nos enche 

de orgulho com sua história de vida e dedicação ao município de Fundão. 

 

Assim, peço aos pares o apoio para aprovação do presente projeto. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro  Fundão  Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428  www.camarafundao.es.gov.br 

Of. GV-CMF nº 119/2023. 
 

 
Fundão/ES, 12 de julho de 2023. 

 
 
 
À Gerência Tributária  
 
Prefeitura Municipal de Fundão/ES 
 

 

Prezada, 

 

Venho, respeitosamente, perante o Setor Tributário do município, requerer 
emissão de Certidão atestando a existência de denominação oficial da rua 
sem saída, transversal à Rua Cândido Vieira, no Centro de Fundão, conforme 
destacado com traço amarelo na imagem abaixo: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

Rua São José nº 135, Centro  Fundão  Esp. Santo - CEP: 29185-000 - Tel.: 3267-1339 
Tel.Fax: 3267-1428  www.camarafundao.es.gov.br 

Requeiro também, que na presente certidão seja apontada sua exata 
localização, se possível com sua coordenada geográfica, contendo a 
indicação de seu início/fim e ruas limítrofes, assim como a indicação de lei de 
denominação, caso exista, para fins de juntada ao projeto de lei futuro, de minha 
autoria. 
 
Desta forma, requeiro urgência na confecção do presente documento, e para tanto, 
conto com a atenção e providências por parte desta Secretaria. 
 
Atenciosamente, 
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Fundão, 28 de setembro de 2023.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 358/2023 
Proposição: Projeto de Lei n° 63/2023 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: DENOMINA “NALI COSTA NASCIMENTO” O LOGRADOURO PÚBLICO
TRANSVERSAL À RUA CÂNDIDO VIEIRA, NO CENTRO DE FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
 
 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 063/2023 QUE 
“DENOMINA “NALI  COSTA NASCIMENTO” O
LOGRADOURO PÚBLICO TRANSVERSAL À RUA
CANDIDO VIEIRA, NO CENTRO DE FUNDÃO/ES.”
 
 
 

 
 

 
 
 
 
                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
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cuja autoria é do Nobre Vereador desta Casa, Exmo. Sr. Janderson Luiz Soares Paltrinieri, a
Proposição tem por finalidade passar a consideração desta casa legislativa proposta que,
“Denomina “Nali Costa Nascimento” o logradouro público transversal a Rua Candido Vieira,
no Centro de Fundão/ES.”
 
 
 
           Pretende o autor do Projeto, denominar “Nali Costa Nascimento” o logradouro público
transversal a Rua Candido Vieira, no Centro de Fundão/ES. O Exmo. Sr. Vereador
Janderson Luiz Soares Paltrinieri  encaminhou a justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
            “O presente projeto tem por objetivo denominar a rua transversal à Rua
Cândido Vieira, localizada no Centro de Fundão, para homenagear uma cidadã natural
do município - Srª Nali Costa Nascimento, falecida em 20 de outubro de 2017, aos
seus 73 anos de idade.
 
 
 
           Nali era filha de Odílio Rocha Nascimento e Sérvula Costa Nascimento. Nascida
em Fundão, no dia 13 de julho de 1944, lugar onde viveu até seus 73 anos. Sempre
morou na Rua Cândido Vieira, e ao longo de tantos anos, conquistou a amizade e o
carinho de toda sua vizinhança.
 
 
 
            Estudou na Escola Nair Miranda, se formando no antigo curso Normal,
tornando-se Professora. Começou sua carreira no magistério lecionando em diversas
localidades do Espírito Santo.
 
 
 
           A vida de professora não foi fácil, tendo que passar por vários percalços, como
andar a pé, de bicicleta, de ônibus e até morar em fazendas longe de seus familiares
para ter seu próprio sustento e ajudar seus pais.
 
 
 
           Nali nunca se casou. Dedicou sua vida ao magistério e a sua família, cuidando
de sua mãe idosa e de seus sobrinhos tão queridos.
 
 
 
           Sempre muito religiosa, não perdia as missas aos domingos e os louvores às
terças-feiras.
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           Lecionou por muitos anos na Escola Professor Ernesto Nascimento, local onde
se aposentou. Conquistou o amor, o respeito e o reconhecimento de seus alunos até
mesmo após deixar a sala de aula! Sua vida foi de dedicação, humildade, muita
solidariedade, amor ao próximo. Estava sempre pronta a ajudar aos necessitados e
com uma palavra de conforto e carinho àqueles que cruzavam seu caminho.
 
 
 
           Nali faleceu no dia 20 de outubro de 2017, após dois meses internada vítima de
várias paradas cardíacas e outras complicações. Deixou 4 irmãos, 10 sobrinhos e 2
cunhadas. Família esta que sempre esteve presente até seus últimos momentos
 
 
 
           Seu legado será vivido por aqueles que a amavam, deixando sua marca numa
frase que sempre dizia a todos que encontrava: "A paz de Cristo!” Por estas razões,
proponho esta singela homenagem a uma cidadã que nos enche de orgulho com sua
história de vida e dedicação ao município de Fundão.
 
 
 
            Assim, peço aos pares o apoio para aprovação do presente projeto.”
 
 
 
                        Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I,
das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII,
XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
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VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

           Importante ressaltar que, conforme Título VI, Capítulo III, que trata dos Projetos de
Cidadania Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, o Art. 146-A, Art.
146-B e Art. 146-C, dispõe que:
 

 
 
 
 
Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
 
 
 
Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer
pessoa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado
altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou
da Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito essencial,
conforme o caso:
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I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
 
 
 
III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
 
 
 
IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado,
não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para
apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois terços)
dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.
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                              Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
 
 
 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
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Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
 
 
 
 
 

           Temos ainda, que, conforme disciplinado no Título I, Capítulo II que trata Das
Votações, as deliberações do Plenário da Câmara Municipal de Fundão serão
tomadas por maioria absoluta de votos, por maioria simples de votos e por dois terços dos
votos da Câmara, conforme disposto no Art. 188, do Regimento da Câmara, onde temos
que:
 

 
 
 
 

Art. 188 Dependem do voto favorável:
 
 
 
I - de dois terços dos membros da Câmara:
 
 
 
a) emenda à Lei Orgânica;
 
b) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;
 
c) contratação de empréstimos;
 
d) denominação de logradouros públicos;
 
e) título de honraria;
 
 
 

II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação
e alteração de:
 

 
 
a) leis complementares;
 
b) leis delegadas;
 
c) Código Tributário do Município;
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d) Código de Obras;
 
e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
 
f) Código de posturas;
 
g) regime jurídico único dos servidores  municipais;
 
h) lei instituidora da guarda municipal;
 
i) outras leis de caráter estrutural.
 
 
 

III - da maioria simples dos membros da Câmara, na forma do
art. 188, § 4º, autorização para:
 

 
 
a) concessão de serviços públicos;
 
b) concessão de direito de uso de bens imóveis;
 
c) alienação de bens imóveis;
 
d) aquisição de bens imóveis por doação com encargos.
 

 
 
 
 

                           Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132
no Projeto de Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei Orgânica do
Município, que trata da competência da Câmara, correta, portanto, legal.
 
 
 
                          Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, do Projeto de Lei nº
063/2023 que “Denomina “Estrada Rural Jocarly Rocha”, a Via Pública Sem Denominação
Localizada na Comunidade de Carneiros, Zona Rural de Fundão/ES”, recomendando que o
mesmo seja analisado pela competente Comissão Permanente de Justiça e Redação, para
que assim emita o respectivo parecer para, posteriormente, seguir sua tramitação normal
nesta Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                        É o parecer.
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Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
 
 
 
 
 
Fundão-ES, 28 de setembro de 2023.
 

 
 
 
 
  Valdirene Ornela da Silva Barros
 
      Procuradora Legislativa
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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Parecer 1: PL 18-24 - Projeto e Parecer.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Batistin / Relatório do Processo

Página 78

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

PROJETO DE LEI Nº 018/2024 

 

Dispõe sobre a denominação da Sala de 

Reuniões da Câmara Municipal de Fundão, 

em homenagem póstuma ao Vereador “Félix 

Tesch Francisco.” 

Os Vereadores do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno uso de 

suas prerrogativas legais e regimentais, apresentam para deliberação e aprovação do 

plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º A sala de reuniões da Câmara Municipal de Fundão, localizada na Rua São José, 

nº 135, 1º andar, no Centro de Fundão/ES, passará a ser denominada de “Sala de 
Reuniões Félix Tesch Francisco”. 
 
Art. 2º Fica autorizada a fixação de placa de denominação atribuída no artigo 1º desta 

Lei, contendo a biografia do homenageado na entrada da Sala de Reuniões da Câmara 
Municipal de Fundão, para fins de reconhecimento público. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de verbas 
próprias do Poder Legislativo, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 21 de março de 2024. 

 

 

 

PAULO ROBERTO COLE  

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

AELCIO RODRIGUES PEIXOTO 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

ROMENIQUE BORGES SIMÕES 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

LEOLINO DE OLIVEIRA NETO 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

JANILTON ALMEIDA DE CARLI 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

ELOÍZIO TADEU RODRIGUES FRAGA 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

SÔNIA LUSIA NEVES R. STEINS 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

NEGÃO DO BLOCO 

Vereador do município de Fundão/ES. 

 

 

 

VILCIMAR CORREA 

Vereador do município de Fundão/ES. 
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CORREA:828094707
82

Assinado de forma digital por 
VILCIMAR CORREA:82809470782 
Dados: 2024.03.22 07:55:22 -03'00'

ROMENIQUE BORGES 
SIMOES:13109449706

Assinado de forma digital por 
ROMENIQUE BORGES 
SIMOES:13109449706 
Dados: 2024.03.22 07:55:46 -03'00'

SONIA LUSIA NEVES 
RODRIGUES 
STEINS:42131235704

Assinado de forma digital por 
SONIA LUSIA NEVES RODRIGUES 
STEINS:42131235704 
Dados: 2024.03.22 07:56:25 -03'00'

ELOIZIO TADEU 
RODRIGUES 
FRAGA:49308203753

Assinado de forma digital por 
ELOIZIO TADEU RODRIGUES 
FRAGA:49308203753 
Dados: 2024.03.22 07:56:44 -03'00'

JANILTON ALMEIDA 
DE 
CARLI:82805466772

Assinado de forma digital por 
JANILTON ALMEIDA DE 
CARLI:82805466772 
Dados: 2024.03.22 07:58:16 -03'00'

ANTONIO MARCOS 
GUILHERMINO:069124
29769

Assinado de forma digital por 
ANTONIO MARCOS 
GUILHERMINO:06912429769 
Dados: 2024.03.22 08:27:24 -03'00'

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 37003000370039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Batistin / Relatório do Processo

Página 80

 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade conferir homenagem póstuma ao 

Excelentíssimo Vereador Félix Tesch Francisco, Vice-Presidente desta Mesa Diretora 

(2023/2024), falecido em 21 de dezembro de 2023. 

 

O mais jovem Vereador da Casa, com apenas 31 anos de idade, foi vítima de um trágico 

acidente automobilístico na BR-101, em nosso município, conforme noticiado nos 

principais veículos de informação do Estado. 

 

Félix era natural de Fundão, estava em seu primeiro mandato de Vereador, tendo sido 

eleito com 424 votos pelo Partido Republicanos. 

 

Cheio de sonhos, aspirações políticas, acreditava e lutava pela mudança e melhoria da 

qualidade de vida da população fundãoense. Vereador acessível, alegre, contagiava a 

todos com seus sonhos e vontade de fazer a diferença em Fundão. E fez! Muitas 

pessoas tiveram seus anseios alcançados graças à voz e o trabalho deste Vereador ao 

longo desses três anos. 

 

Tal homenagem marcará a história deste Poder Legislativo Municipal, que sempre será 

relembrada pelos novos companheiros que estão por vir a cada mandato. 

 

Desta forma, sua presença estará sempre sendo lembrada no cotidiano dos trabalhos da 

Casa, e por todos que a visitarem. E justamente por isso, em sinal de homenagem e 

respeito, contamos com a aprovação deste projeto para sua conversão em lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
Estado do Espírito Santo 

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 
Subsecretaria de Receita e Administração Tributária 

 

 

Av. Presidente Vargas, nº 15, Centro, Fundão/ES. CEP.: 29185-000 I Tel./WhatsApp: (27) 3267-1563 / (27) 3267-1580 I  

E-mail: sefin@fundao.es.gov.br / tributario@fundao.es.gov.br  

Página 1 de 1 

 

 
 

CERTIDÃO 
 

 
 
 

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento ao requerimento protocolado nesta Municipalidade por meio do 
Processo nº 002156/2024, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar, 
que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, não foi 
identificada denominação anterior para a Sala de Reuniões da Câmara Municipal de 
Fundão, localizada na Rua São José, nº 135, 1º Andar, Centro, Fundão/ES. 
 

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé. 
 
 
 
 

Fundão/ES, 20 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 

ANDRÉA FREGINI FLORES 
Subsecretária de Receita e Administração Tributária 

Decreto nº 452, de 18/05/2022 
 

ANDREA FREGINI 
FLORES:1012782
3794

Assinado de forma digital 
por ANDREA FREGINI 
FLORES:10127823794 
Dados: 2024.03.20 
08:50:26 -03'00'
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Fundão, 27 de março de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 72/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 18/2024 
 
Autoria: Paulo Cole
 
Aelcio Rodrigues Peixoto - PODE, Antonio Marcos Guilhermino - REPUBLICANOS, Eloizio
Tadeu Rodrigues Fraga - PSB, Janderson Luiz Soares Paltrinieri - PODE, Janilton Almeida
De Carli - PSB, Romenique Borges Simões - CIDADANIA, Sonia Lusia Neves Rodrigues
Steins - PATRIOTA, Vilcimar Correa - PDT
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FUNDÃO, EM HOMENAGEM PÓSTUMA AO VEREADOR “FÉLIX TESCH
FRANCISCO.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
 
 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 018/2024 QUE “DISPÕE
SOBRE A DENOMINAÇÃO DA SALA DE REUNIÕES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO, EM HOMENAGEM
PÓSTUMA AO VEREADOR “FÉLIX TESCH FRANCISCO.”
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                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
cuja autoria é dos Nobres Vereadores desta Casa, Exmos. Srs.  Paulo Roberto Cole,
Janderson Luiz Soares Paltrinieri, Aelcio Rodrigues Peixoto, Romenique Borges Simões,
Leolino de Oliveira Neto, Janilton Almeida de Carli, Marseandro Agostini Lima, Eloizio Tadeu
Rodrigues Fraga, Sônia Lusia Neves R. Steins, Antônio Marcos Guilhermino e Vilcimar
Correa, a Proposição tem por finalidade passar a consideração desta casa legislativa
proposta que, “Dispõe sobre a denominação da Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Fundão, em homenagem póstuma ao Vereador “Félix Tesch Francisco.”
 
 
 
           Pretende os autores do Projeto, dispor sobre a denominação da Sala de Reuniões da
Câmara Municipal de Fundão, em homenagem póstuma ao Vereador “Félix Tesch
Francisco. Os Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole, Janderson Luiz Soares
Paltrinieri, Aelcio Rodrigues Peixoto, Romenique Borges Simões, Leolino de Oliveira Neto,
Janilton Almeida de Carli, Marseandro Agostini Lima, Eloizio Tadeu Rodrigues Fraga, Sônia
Lusia Neves R. Steins, Antônio Marcos Guilhermino e Vilcimar Correa encaminharam a
justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
            “O presente Projeto de Lei tem por finalidade conferir homenagem póstuma ao
Excelentíssimo Vereador Félix Tesch Francisco, Vice-Presidente desta Mesa Diretora
(2023/2024), falecido em 21 de dezembro de 2023.
 
 
 
           O mais jovem Vereador da Casa, com apenas 31 anos de idade, foi vítima de um
trágico acidente automobilístico na BR-101, em nosso município, conforme noticiado
nos principais veículos de informação do Estado.
 
 
 
          Félix era natural de Fundão, estava em seu primeiro mandato de Vereador, tendo
sido eleito com 424 votos pelo Partido Republicanos.
 
 
 
          Cheio de sonhos, aspirações políticas, acreditava e lutava pela mudança e
melhoria da qualidade de vida da população fundãoense. Vereador acessível, alegre,
contagiava a todos com seus sonhos e vontade de fazer a diferença em Fundão. E fez!
Muitas pessoas tiveram seus anseios alcançados graças à voz e o trabalho deste
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Vereador ao longo desses três anos.
 
 
 
Tal homenagem marcará a história deste Poder Legislativo Municipal, que sempre
será relembrada pelos novos companheiros que estão por vir a cada mandato.
 
 
 
Desta forma, sua presença estará sempre sendo lembrada no cotidiano dos trabalhos
da Casa, e por todos que a visitarem. E justamente por isso, em sinal de homenagem
e respeito, contamos com a aprovação deste projeto para sua conversão em lei.”
 
 
 
                        Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I,
das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII,
XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
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XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
 
XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

           Importante ressaltar que, conforme Título VI, Capítulo III, que trata dos Projetos de
Cidadania Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, o Art. 146-A, Art.
146-B e Art. 146-C, dispõe que:
 

 
 
 
 
Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
 
 
 
Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer
pessoa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado
altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou
da Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito
essencial, conforme o caso:
 
 
 
I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
 
 
 
III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
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IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez
denominado, não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para
apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois terços)
dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.
 
 
 
 
 
 
 

                              Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
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Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
 
II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
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           Temos ainda, que, conforme disciplinado no Título I, Capítulo II que trata Das
Votações, as deliberações do Plenário da Câmara Municipal de Fundão serão
tomadas por maioria absoluta de votos, por maioria simples de votos e por dois terços dos
votos da Câmara, conforme disposto no Art. 188, do Regimento da Câmara, onde temos
que:
 

 
 
 
 

Art. 188 Dependem do voto favorável:
 
 
 
I - de dois terços dos membros da Câmara:
 
 
 
a) emenda à Lei Orgânica;
 
b) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;
 
c) contratação de empréstimos;
 
d) denominação de logradouros públicos;
 
e) título de honraria;
 
 
 

II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação
e alteração de:
 

 
 
a) leis complementares;
 
b) leis delegadas;
 
c) Código Tributário do Município;
 
d) Código de Obras;
 
e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
 
f) Código de posturas;
 
g) regime jurídico único dos servidores  municipais;
 
h) lei instituidora da guarda municipal;
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i) outras leis de caráter estrutural.
 
 
 

III - da maioria simples dos membros da Câmara, na forma do
art. 188, § 4º, autorização para:
 

 
 
a) concessão de serviços públicos;
 
b) concessão de direito de uso de bens imóveis;
 
c) alienação de bens imóveis;
 
d) aquisição de bens imóveis por doação com encargos.
 

 
 
 
 

                           Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132,
bem como dos Art. 146-A, Art. 146-B e Art. 146-C, que trata dos Projetos de  Nomenclatura
de Patrimônio Público Municipal, no Projeto de Lei sob análise, conforme acima
demonstrado e pela Lei Orgânica do Município, que trata da competência da Câmara,
 correta, portanto, legal.
 
 
 
                          Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, do Projeto de Lei nº
018/2024 que “Dispõe sobre a Denominação da Sala de Reuniões da Câmara Municipal de
Fundão, em Homenagem Póstuma ao Vereador “Félix Tesch Francisco”, recomendando que
o mesmo seja analisado pela competente Comissão Permanente de Justiça e Redação,
para que assim emitam o respectivo parecer para, posteriormente, seguir sua tramitação
normal nesta Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                        É o parecer.
 
 
 
 
 

Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
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Fundão-ES, 27 de março de 2024.
 
 
 
 
 

         Valdirene Ornela da Silva Barros
 
            Procuradora Legislativa
 
               OAB/ES 7289
 
            Matrícula 0140-0
 
 
 
 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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Parecer 1: PL 28-24 - Projeto e Parecer - Admissao com ressalva.pdf
Adicionado pelo usuário luana02cmf em 21/06/2024 às 16:45:12
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
PROJETO DE LEI Nº 028/2024 

 

Denomina “Rua Paulino Tomé”, a Rua 

Projetada 01, paralela à Rua das 

Orquídeas, localizada no bairro 

Campestre II, em Fundão/ES. 

 

 

O Vereador do município de Fundão – Estado do Espírito Santo, em pleno 

uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para deliberação e 

aprovação do plenário, o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art. 1º Fica denominada “Rua Paulino Tomé” a via pública sem denominação 

própria, identificada como “Rua Projetada 01” com prolongamento na “Rua 

Projetada A” da Planta do Loteamento Vista Linda, localizada de forma paralela à 

Rua das Orquídeas, atrás do galpão da antiga Kubit, no bairro Campestre II, na 

Sede de Fundão. 

 

Art. 2º A referida via corresponde às coordenadas de início na latitude e longitude 

-19.929485, -40.399393 e término na latitude e longitude -19.929244, -40.397346, 

conforme projeto urbanístico constante do anexo único da presente Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

JANDERSON LUIZ SOARES PALTRINIERI  

Vereador do município de Fundão/ES 

(REPUBLICANOS)

JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:0962747874
1

Assinado de forma digital por 
JANDERSON LUIZ SOARES 
PALTRINIERI:09627478741 
Dados: 2024.05.08 13:52:45 -03'00'
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto tem por objetivo conferir homenagem ao senhor Paulino Tomé, 

falecido em 23 de outubro de 2023, aos seus 73 anos, vítima de um acidente 

enquanto desempenhava suas funções laborais pela empresa Fortaleza 

Ambiental. 

 

Tal empresa prestava serviço à Prefeitura Municipal de Fundão e o senhor 

Paulino trabalhava na obra de drenagem da rede pluvial, no Centro da cidade, 

onde, por uma fatalidade, foi soterrado durante a abertura de vala para 

recebimento de manilha.  

 

A notícia causou comoção geral no município, assim como repercutiu nos 

principais noticiários do Estado. 

 

Senhor Paulino era uma pessoa muito conhecida e querida em Fundão. Era 

casado com Dona Julinha, também servidora do município de Fundão 

(aposentada) e deixou três filhas, quatro netos e dois bisnetos. 

 

O município de Fundão jamais retribuirá à altura do que foi o senhor Paulino. Um 

exemplo de homem trabalhador, humilde, de princípios, que dedicou à vida à 

garantia do sustento de sua família e crescimento dos filhos. 

 

Como singela homenagem, proponho o presente projeto como forma de manter 

viva a memória do senhor Paulino, para que no decorrer dos anos, das próximas 

gerações, seu exemplo de vida possa ser seguido e lembrado em Fundão, em 

especial pelos moradores do bairro Campestre II. 

 

Infelizmente precisamos buscar uma mudança de comportamento para que 

possamos valorizar, reconhecer, homenagear os nossos cidadãos enquanto os 

temos em vida. Não tivemos tempo de fazer isso pelo senhor Paulino, mas jamais 

esqueceremos o que ele foi em nossas vidas, em nosso município. 

 

Resta-nos apenas dizer: Muito obrigado Paulino! 

 

Diante do exposto, peço o apoio dos colegas para aprovação deste projeto, em 

forma de singela homenagem e agradecimento ao senhor Paulino Tomé. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ANEXO ÚNICO 
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CERTIDÃO

A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento da Prefeitura da Fundão/ES, em 
atendimento ao requerimento protocolado nesta Municipalidade por meio do 
Processo nº 007558/2023, CERTIFICA para os devidos fins e a quem possa interessar, 
que após rever os arquivos e sistemas informatizados do Setor Tributário, não foi 
encontrada denominação anterior para o logradouro identificado como Rua 
Projetada 01 com prolongamento na Rua Projetada A da Planta do Loteamento 
Vista Linda, com início na coordenadas de latitude e longitude -19.929485, -40.399393
e termino na latitude e longitude -19.929244, -40.397346.

O conteúdo desta é verdadeiro e dou fé.

Fundão/ES, 8 de fevereiro de 2024.

ANDRÉA FREGINI FLORES
Subsecretária de Receita e Administração Tributária

Decreto nº 452, de 18/05/2022
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Fundão, 23 de maio de 2024.
 

De: Procuradoria Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 123/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 28/2024 
 
Autoria: Janderson Luiz Soares Paltrinieri
 
Ementa: DENOMINA “RUA PAULINO TOMÉ”, A RUA PROJETADA 01, PARALELA À RUA
DAS ORQUÍDEAS, LOCALIZADA NO BAIRRO CAMPESTRE II, EM FUNDÃO/ES.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Admissibilidade  
 
Ação realizada: Pela Admissibilidade  
 
Descrição: 
PARECER JURÍDICO
 
 
 

 
 
 
 
 
 
EMENTA: PROJETO DE LEI Nº 028/2024 QUE 
“DENOMINA “RUA PAULINO TOMÉ”,  A  RUA
PROJETADA 01, PARALELA À RUA DAS ORQUÍDEAS,
LOCALIZADA NO BAIRRO CAMPESTRE I I ,  EM
FUNDÃO/ES.”
 
 
 

 
 

 
 
 
 
                        Trata-se de Projeto de Lei encaminhado à Secretaria da Câmara Municipal,
cuja autoria é do Nobre Vereador desta Casa, Exmo. Sr., a Proposição tem por finalidade
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passar a consideração desta casa legislativa proposta que, “Denomina “Rua Paulino Tomé”,
a Rua Projetada 01, Paralela à Rua das Orquídeas, Localizada no bairro Campestre II, em
Fundão/ES.”
 
 
 
           Pretende o autor do Projeto, denominar “Rua Paulino Tomé”, a Rua Projetada 01,
paralela à Rua das Orquídeas, localizada no bairro Campestre II, em Fundão/ES. O Exmo.
Sr. Vereador encaminhou a justificativa, que segue abaixo:
 
 
 
            “O presente projeto tem por objetivo conferir homenagem ao senhor Paulino
Tomé, falecido em 23 de outubro de 2023, aos seus 73 anos, vítima de um acidente
enquanto desempenhava suas funções laborais pela empresa Fortaleza Ambiental.
 
 
 
Tal empresa prestava serviço à Prefeitura Municipal de Fundão e o senhor Paulino
trabalhava na obra de drenagem da rede pluvial, no Centro da cidade, onde, por uma
fatalidade, foi soterrado durante a abertura de vala para recebimento de manilha.
 
 
 
 A notícia causou comoção geral no município, assim como repercutiu nos principais
noticiários do Estado. Senhor Paulino era uma pessoa muito conhecida e querida em
Fundão. Era casado com Dona Julinha, também servidora do município de Fundão
(aposentada) e deixou três filhas, quatro netos e dois bisnetos.
 
 
 
O município de Fundão jamais retribuirá à altura do que foi o senhor Paulino. Um
exemplo de homem trabalhador, humilde, de princípios, que dedicou à vida à garantia
do sustento de sua família e crescimento dos filhos.
 
 
 
Como singela homenagem, proponho o presente projeto como forma de manter viva a
memória do senhor Paulino, para que no decorrer dos anos, das próximas gerações,
seu exemplo de vida possa ser seguido e lembrado em Fundão, em especial pelos
moradores do bairro Campestre II.
 
 
 
 Infelizmente precisamos buscar uma mudança de comportamento para que
possamos valorizar, reconhecer, homenagear os nossos cidadãos enquanto os temos
em vida. Não tivemos tempo de fazer isso pelo senhor Paulino, mas jamais
esqueceremos o que ele foi em nossas vidas, em nosso município.
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Resta-nos apenas dizer: Muito obrigado Paulino!
 
 
 
Diante do exposto, peço o apoio dos colegas para aprovação deste projeto, em forma
de singela homenagem e agradecimento ao senhor Paulino Tomé.”
 
 
 
                        Conforme disciplinado no Título VI, que trata Das Proposições, Capítulo I,
das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X , XI, XII,XIII,
XIV e XV, do Regimento Interno desta Casa, temos que:
 
 
 
 
 

Art. 130 As proposições poderão consistir em:
 
 
 
I - veto;
 
II - proposta de emenda a Lei Orgânica;
 
III - projeto de lei complementar;
 
IV - projeto de lei;
 
V - projeto de decreto legislativo;
 
VI - projeto de resolução;
 
VII - requerimento;
 
VIII - indicação;
 
IX - moção;
 
X - representação;
 
XI - substitutivos;
 
XII - recurso.
 
XII - emenda;
 
XIII - subemenda;
 
XIV - parecer;
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XV - recurso.
 
 
 
(destaque meu)
 
 
 

           Importante ressaltar que, conforme Título VI, Capítulo III, que trata dos Projetos de
Cidadania Honorária e da Nomenclatura de Patrimônio Público Municipal, o Art. 146-A, Art.
146-B e Art. 146-C, dispõe que:
 

 
 
 
 
Art. 146-A O município não poderá dar nome de pessoas vivas a
bens e serviços públicos de qualquer natureza.
 
 
 
Parágrafo Único. Para os fins desse artigo, somente após três
meses de falecimento poderá ser homenageada qualquer
pessoa, salvo personalidade marcante que tenha desempenhado
altas funções na vida administrativa do Município, do Estado ou
da Nação. 
 
 
 
Art. 146-B Deverá vir anexado ao projeto de denominação de
bens do patrimônio público municipal, como requisito
essencial, conforme o caso:
 
 
 
I - certidão de óbito ou outro documento que comprove o
falecimento do homenageado;
 
 
 
II - detalhada biografia da pessoa a ser homenageada,
acompanhada da relação dos trabalhos e serviços prestados;
 
 
 
III - registros e relatos históricos das datas e acontecimentos;
 
 
 
IV - registros da espécie da fauna e da flora, com o nome
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científico e popular;
 
 
 
V - estudos sobre o local geográfico;
 
 
 
VI - certidão expedida pelo órgão competente da Prefeitura
Municipal atestando a não existência de denominação anterior,
bem como a exata localização do patrimônio municipal a ser
denominado.
 
 
 
Art. 146-C O patrimônio público municipal, uma vez denominado,
não poderá ser alvo de redenominação. 
 
 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
 
 
 
a) Quando o bem for de loteamento ainda não habitado ou a
denominação atribuída não se referir a nome de pessoas; 
 
b) Quando o nome for de pessoas, a redenominação exigirá para
apresentação do projeto 1/3 (um terço), dos membros da
Câmara, juntamente com abaixo assinado por 2/3 (dois terços)
dos moradores do logradouro que pretende-se renomear, e para
aprovação o quorum de 2/3 (dois terços) dos membros da
Câmara Municipal.
 
 
 
 
 

                              Para melhor entendimento passamos a transcrição do Título VI, que trata
Das Proposições, Capítulo I, das Disposições Gerais, disposto nos incisos I, II, III, IV, V, VI,
VII, VIII, IX, X e Parágrafo único do Art. 132 do Regimento Interno desta Casa, onde temos
que:
 
 
 

Art. 132 A Mesa deixará de aceitar qualquer proposição:
 
 
 
I - que versar sobre assunto alheio à competência da Câmara;
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II - que delegue a outro poder atribuições privativas do legislativo;
 
III - que, aludindo a lei, decreto, regulamento ou qualquer outro
dispositivo legal, não se faça acompanhar de sua transcrição, ou
seja, redigida de modo que não se saiba, à simples leitura, qual a
providência objetivada;
 
IV - que, fazendo menção a cláusula de contratos, concessões,
documentos públicos ou escrituras, não tenham sido juntados ou
transcritos;
 
V - que, apresentada por qualquer Vereador, verse sobre assunto
de competência privativa do Prefeito;
 
VI - quando redigidas de modo que não se saiba à simples leitura
qual a providência objetivada;
 
VII - que seja anti-regimental;
 
VIII - que tenha sido rejeitada e novamente apresentada, exceto
nos casos previstos no art. 215;
 
IX – que contenham expressões ofensivas;
 
X – manifestamente inconstitucionais;
 
XI – que, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda
não guardem direta relação com a proposição.
 
XII - que trate de temas distintos consolidados em uma única
proposição sem que haja relação entre si, ou, que trate de temas
que possuam quóruns distintos para deliberação, devendo ser
observada a previsão contida no art. 188 deste Regimento.
 
Parágrafo Único. Se o autor ou autores da proposição dada
como inconstitucional, anti-regimental ou alheia à competência da
Câmara Municipal não se conformarem com a decisão, poderão
requerer ao Presidente, audiência da Comissão de Justiça e
Redação que, emitirá parecer, que será incluído na Ordem do Dia
e apreciado pelo Plenário.
 
 
 
 
 

           Temos ainda, que, conforme disciplinado no Título I, Capítulo II que trata Das
Votações, as deliberações do Plenário da Câmara Municipal de Fundão serão
tomadas por maioria absoluta de votos, por maioria simples de votos e por dois terços dos

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300031003900300034003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



Sistema: Protocolo Fly / Usuário: Batistin / Relatório do Processo

Página 105

votos da Câmara, conforme disposto no Art. 188, do Regimento da Câmara, onde temos
que:
 

 
 
 
 

Art. 188 Dependem do voto favorável:
 
 
 
I - de dois terços dos membros da Câmara:
 
 
 
a) emenda à Lei Orgânica;
 

b) rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;
 

c) contratação de empréstimos;
 
d) denominação de logradouros públicos;
 
e) título de honraria;
 
 
 

II - da maioria absoluta dos membros da Câmara, a aprovação
e alteração de:
 

 
 
a) leis complementares;
 
b) leis delegadas;
 
c) Código Tributário do Município;
 
d) Código de Obras;
 
e) Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
 
f) Código de posturas;
 

g) regime jurídico único dos servidores  municipais;
 

h) lei instituidora da guarda municipal;
 
i) outras leis de caráter estrutural.
 
 
 

III - da maioria simples dos membros da Câmara, na forma do
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art. 188, § 4º, autorização para:
 

 
 
a) concessão de serviços públicos;
 
b) concessão de direito de uso de bens imóveis;
 
c) alienação de bens imóveis;
 

d) aquisição de bens imóveis por doação com encargos.
 

 
 
 
 

                           Tal assunto, na sua competência é autorizado pelo Regimento Interno
desta Colenda Casa de Lei em seu Art. 130, não vislumbramos qualquer afronta ao art. 132
no Projeto de Lei sob análise, conforme acima demonstrado e pela Lei Orgânica do
Município, que trata da competência da Câmara, correta, portanto, legal.
 
 
 
                             Obsta destacar, com a devida Ressalva a Nobre Comissão de Justiça e
Redação, que os Nobres Vereadores desta Casa estão deixando de juntar
a detalhada biografia da pessoa a ser homenageada, acompanhada da relação dos
trabalhos e serviços prestados, bem como os registros e relatos históricos das datas e
acontecimentos, que conforme disposto no Art. 146 -B do regimento Interno desta Casa
deverá vir anexado ao projeto de denominação de bens do patrimônio público municipal,
como requisito essencial.
 
 
 
                          Logo, opinamos pela Admissão pela Mesa Diretora, com a devida Ressalva
a Comissão de Justiça e Redação, do Projeto de Lei nº 028/2024 que “Denomina “Rua
Paulino Tomé”, a Rua Projetada 01, Paralela à Rua das Orquídeas, Localizada no bairro
Campestre II, em Fundão/ES”, recomendando que o mesmo seja analisado pela competente
Comissão Permanente de Justiça e Redação, para que assim emita o respectivo parecer
para, posteriormente, seguir sua tramitação normal nesta Casa de Lei.
 
 
 
 
 
                        É o parecer.
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Palácio Legislativo Luiz Henrique Broseghini,
 
 
 
 
 
Fundão-ES, 14 de maio de 2024.
 

 
 
 
 
 
 
         Valdirene Ornela da Silva Barros
 
            Procuradora Legislativa
 
                 OAB/ES 7289
 
               Matrícula 0140-0
 

 
 

 
 

 
 

 
Próxima Fase: Incluir Proposição no Expediente
 
  
 

Valdirene Ornela da Silva Barros 
Procurador Legislativo 
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